PARECER Nº 1453, DE 2003 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEINº 911, DE 1999.

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XI CRI.

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado Geraldo Vinholi autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de  Catanduva como autarquia de Regime especial, com Sede em Catanduva.

Decorrido o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada, nos termos do § 1°, artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno, a esta Comissão de Constituição e Justiça.

Em que pese a manifestação contrária do Relator designado, Deputado Edson Aparecido, vemo-nos compelidos a discordar das razões apresentadas.

Distribuída a esta Comissão, compete-nos analisar a propositura à luz dos ditames constitucionais, legais e jurídicos, conforme estabelece o regimento interno consolidado.

A Constituição Federal em seu artigo 23, V, estabelece como competência comum da União dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência.

Cabível a iniciativa parlamentar em análise que, também, encontra fundamento no artigo 205 da carta que dispõe:

"Art. 205. A Educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho".

Verifica-se que a ordem constitucional vigente não cria impedimentos para o cumprimento desse dever pelos Estados, mas sim institui mecanismos permitindo o seu atendimento, a exemplo do disposto no artigo 24 IX, que confere a União, aos Estados e ao Distrito Federal competência concorrente para dispor sobre a educação, cultura, ensino e desporto.

Adiciona-se que o artigo 52 do Ato das Disposições Constitucionais Paulista impõe ao Poder Público Estadual a tarefa de implantar ensino superior público e gratuito nas regiões de maior densidade populacional, o que abrange a matéria ora em exame."

Conforme está, a propositura quanto à constitucionalidade e legalidade, não fere a autonomia universitária estabelecida no artigo 207, a Constituição Federal e nem a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, consoante se observa do disposto em seu artigo 3°.

A propositura em seu artigo 4° indica os recursos disponíveis para atender aos novos encargos, de acordo com o estabelecido no artigo 25 da Constituição deste Estado. "Art. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação de recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos".

Sabedores que somos, e que a propositura não invade área exclusiva do Chefe do Poder Executivo, e que não afronta o princípio da separação entre os Poderes no Estado, "art. 2° da Constituição Federal e artigo 5º. da Constituição do Estado" e que não são unânimes as decisões da Justiça sobre a caracterização de inconstitucionalidade do assunto em pauta, e mais, que sendo, que meramente autorizativo o projeto de lei, o Sr. Chefe do Poder Executivo quando lhe for conveniente, sob o prisma da soma de recursos e encargos, que sua Secretaria da Fazenda possa suportar e que também sob o aspecto Educacional necessitar, poderá ou não criar a Universidade Estadual de Catanduva, como autarquia de regime especial.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n1 911, de 1999.

a) PEDRO MORI – Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Dep. Pedro Mori, favorável à proposiçãõ.

Sala da Comissões, em 14/3/00

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão (com parecer) – Carlos Braga – Jorge Caruso – Pedro Mori – Carlinhos Almeida – Edmir Chedid – José Carlos Stangarlini (com o parecer).

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XI CRI.



De autoria do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o Projeto de Lei em epígrafe visa autorizar o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva.



Quando em pauta, nos termos regimentais, à propositura não foi oferecida qualquer emenda.



Designados que fomos, Relator para apreciar a matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça, cabe-nos, nos termos do § 1.° do artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, exarar parecer quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico.



E, em o fazendo, constatamos que a matéria é de natureza legislativa, incluída dentre as da espécie de lei ordinária e, quanto à iniciativa, de competência privativa do Governador do Estado, pois compreendida na enumeração do artigo 47 da Constituição do Estado, que fixa tal competência. 



De fato, a Constituição Federal, disciplinar o processo legislativo, estabelece, no artigo 61, § 1.°, item II, alínea "e", que compete ao Presidente da República, privativamente, a iniciativa de leis dispondo sobre criação, estruturação e definição das atribuições de Ministérios e órgãos da Administração Pública. E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, as regras fundamentais estabelecidas, na mencionada Carta, a respeito do processo legislativo, notadamente no ponto referente à reserva de iniciativa, devem ser observadas no âmbito estadual, daí resultando que, nos Estados, a apresentação de projetos de lei versando sobre a matéria em apreço é de competência exclusiva do Governador.



Fica evidente, portanto, que a propositura invade área em relação à qual o início do processo de elaboração legislativa é deferido, em caráter exclusivo, ao Chefe do Poder Executivo, afrontando, dessa forma, o princípio da separação entre os Poderes do Estado, inscrito no artigo 2.° da Constituição Federal e no artigo 5.° da Constituição do Estado, e sendo descabido o argumento de se tratar, o caso, de lei meramente autorizativa, pois, consoante tem decidido a mais alta Corte de Justiça do País, essa circunstância não retira do diploma legal a característica de inconstitucionalidade (RTJ 336-617).



Sob prisma diverso, anoto que, como é sabido, a instalação de um estabelecimento de ensino superior, mesmo com o caráter de universidade, exige a aplicação de elevada soma de recursos, sendo certo que, conforme destacado pelos órgãos técnicos da Secretaria da Fazenda, em manifestação a respeito, o erário não reúne, atualmente, condições de suportar os novos encargos resultantes dessa medida.



É inegável, assim, que a medida é inconstitucional, pelo que nosso parecer é CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n.° 911 de 1999.



a) Edson Aparecido

